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 CONTRATO Nº 01/2023 

 CONTRATO  Nº  01/2023  QUE  CELEBRAM 
 ENTRE  SI,  DE  UM  LADO,  O  TRIBUNAL 
 REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO 
 E,  DE  OUTRO,  A  EMPRESA  ORACLE  DO 
 BRASIL SISTEMAS  LTDA  . 

 O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO  ,  inscrito  no  CNPJ-MF  sob  o 
 N.º  03.326.815/0001-53,  com  sede  na  rua  Almirante  Barroso,  600  –  Mocambo  -  Porto 
 Velho/RO,  CEP:  76.801-901,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  representado 
 neste  ato  pelo  Diretor  Geral  e  Ordenador  de  Despesas  ou  por  quem  estiver  ocupando  o 
 referido  cargo  na  forma  regimental,  e,  de  outro  lado  a  empresa  ORACLE  DO  BRASIL 
 SISTEMAS  LTDA  ,  inscrita  no  CNPJ-MF  sob  nº:  59.456.277/0001-76,  com  endereço  na 
 Rua  Dr.  José  Áureo  Bustamante,  455,  Morumbi,  Business  Center,  Vila  São  Francisco  - 
 São  Paulo/SP,  CEP:  04710-090,  telefone:  (11)  5184-4494,  e-mail: 
 john.orestes@oracle.com,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  João  Carlos  Orestes, 
 doravante  denominada  CONTRATADA,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  PROAD  Nº 
 5780/2022,  resolvem  celebrar  o  presente  contrato,  com  fundamento  no  art.  25,  I,  da  Lei 
 8.666/93  e  alterações,  mediante  Inexigibilidade  de  Licitação,  conforme  as  cláusulas  e 
 condições a seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 1.1  Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de  atualização  de 
 licenças  e  suporte  dos  produtos  Oracle  abaixo  discriminados  e  de  acordo  com  a  proposta 
 comercial  da  Contratada  nº  2036263,  por  30  (trinta)  meses,  que  compõem  a 
 infraestrutura de banco de dados e de desenvolvimento de aplicações deste Tribunal. 

 Serviços de Suporte e Atualização de Licenças (sem o item 4) 

 Item  Descrição  Qtd. 

 01  Oracle  Database  Enterprise  Edition  -  Processor  Perpetual  (itens  01  e  02 
 agrupados) 

 1 

 02  Oracle  Database  Enterprise  Edition  -  Processor  Perpetual  (itens  01  e  02 
 agrupados) 

 4 

 03  Oracle Diagnostics Pack - Processor Perpetual  5 

 05  Oracle Real Application Clusters - Processor Perpetual  5 

 06  Oracle Tuning Pack - Processor Perpetual  5 
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 1.2  Em  caso  de  divergência  entre  os  termos  deste  Contrato  e  do  Termo  de  Referência,  as 
 disposições do Contrato prevalecerão sobre as disposições do Termo de Referência. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 2.1  O  presente  contrato  terá  vigência  de  30  (trinta)  meses,  contados  a  partir  de 
 29/03/2023 até 28/09/2025. 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 3.1  O  CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA,  pelos  serviços  prestados,  o  valor  total 
 de  R$  521.707,53  (quinhentos  e  vinte  e  um  mil,  setecentos  e  sete  reais  e  cinquenta 
 e três centavos)  ,  conforme tabela, a seguir: 

 Atualização das Licenças 

 Descrição  Núm. CSI  Qtd.  Prazo 
 (meses) 

 Preço 

 Oracle  Database  Enterprise 
 Edition – Processor Perpetual 

 14295703  01  30  R$ 40.713,36 

 Oracle  Database  Enterprise 
 Edition – Processor Perpetual 

 14708802  04  30  R$ 163.189,95 

 Oracle  Diagnostics  Pack  – 
 Processor Perpetual 

 14708802  05  30  R$ 15.472,80 

 Oracle  Real  Application 
 Clusters – Processor Perpetual 

 14708802  05  30  R$ 95.216,55 

 Oracle  Tuning  Pack  – 
 Processor Perpetual 

 14708802  05  30  R$ 15.472,80 

 TOTAL  R$ 330.065,46 

 Serviços de Suporte 

 Descrição  Núm. CSI  Qtd.  Prazo 
 (meses) 

 Preço 

 Oracle  Database  Enterprise 
 Edition – Processor Perpetual 

 14295703  01  30  R$ 24.168,93 
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 Oracle  Database  Enterprise 
 Edition – Processor Perpetual 

 14708802  04  30  R$ 95.591,78 

 Oracle  Diagnostics  Pack  – 
 Processor Perpetual 

 14708802  05  30  R$ 9.063,58 

 Oracle  Real  Application 
 Clusters – Processor Perpetual 

 14708802  05  30  R$ 53.754,20 

 Oracle  Tuning  Pack  – 
 Processor Perpetual 

 14708802  05  30  R$ 9.063,58 

 TOTAL  R$ 191.642,07 

 VALOR MENSAL  R$ 17.390,25 

 TOTAL GERAL PARA 30 MESES  R$ 521.707,53 

 CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 4.1  As  despesas  com  o  pagamento  estão  previstas  no  Programa  de  Trabalho:  168139. 
 Natureza  de  Despesa:  339040  -  Serviços  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  - 
 Nota de Empenho 2023NE178, de 07/02/2023. 

 CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 5.1  O  pagamento  dos  serviços  será  efetuado  mediante  ordem  bancária  emitida  em  nome 
 da CONTRATADA, em moeda corrente nacional, após o recebimento da Nota Fiscal. 

 5.2  As  notas  fiscais  e  os  documentos  exigidos  para  fins  de  liquidação  e  pagamento  de 
 despesas  deverão  ser  encaminhados  por  meio  do  sistema  externo  SIGEO-JT,  conforme 
 preconizado pela Portaria GP n.º 0254 de 23 de março de 2022. 

 5.3  A  nota  fiscal  deve  corresponder  ao  objeto  contratado  e  respectivos  valores 
 consignados  na  nota  de  empenho,  e  a  Fiscalização,  no  caso  de  divergência, 
 especialmente  quando  houver  adimplemento  parcial,  deve  notificar  a  CONTRATADA  a 
 substituí-la em 5 (cinco) dias úteis, com suspensão do prazo de pagamento. 

 5.4  A  retenção  de  tributos  não  será  efetuada  caso  a  CONTRATADA  apresente,  junto  com 
 sua  nota  fiscal,  a  comprovação  de  que  é  optante  do  Sistema  Integrado  de  Pagamento  de 
 Impostos  e  Contribuições  das  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  – 
 SIMPLES. 

 5.5  Se,  quando  da  efetivação  do  pagamento,  os  documentos  comprobatórios  de  situação 
 regular  em  relação  à  Fazenda  Federal,  ao  INSS  e  ao  FGTS  estiverem  com  a  validade 
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 expirada,  deverá  a  empresa  apresentar  os  novos  documentos  dentro  do  prazo  de 
 validade. 

 5.6  O  pagamento  será  efetuado  após  a  liquidação  da  despesa,  por  meio  de  ordem 
 bancária,  através  do  Banco  do  Brasil  S/A,  até  15  (quinze)  dias  úteis,  mediante  a 
 apresentação  de  nota  fiscal/fatura,  devidamente  certificada  pelo  setor  competente  do 
 TRT-14ª  Região,  prazo  necessário  para  tramitação  do  processo  nos  setores  internos 
 deste Regional, embora o pagamento possa ser realizado antes desse limite temporal. 

 5.7  No  momento  da  certificação  da  nota  fiscal,  será  verificada,  nos  sites  oficiais,  a 
 regularidade das certidões exigidas para pagamento, conforme abaixo: 

 5.7.1  Certidão  Negativa  de  Débitos  Relativos  a  Tributos  Federais  e  à  Dívida  Ativa 
 da União - CND ou Certidão Positiva de Débito Com Efeitos de Negativa - CPD-EN; 

 5.7.2 Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

 5.7.3  Certidão  negativa  de  débitos  trabalhistas  (CNDT)  ou  Certidão  de  Débito 
 Trabalhista Positiva com efeito de negativa. 

 5.7.4  Bem  como  outras  certidões  que  vierem  a  ser  obrigatórias  por  lei,  desde  que 
 tenham  correlação  com  o  objeto,  devendo  ser  apresentados  todos  esses  documentos 
 dentro dos respectivos prazos de validade. 

 5.8  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  futura  CONTRATADA 
 não  tenha  concorrido  de  alguma  forma  para  tanto,  os  encargos  moratórios  poderão  ser 
 calculados  com  utilização  da  seguinte  fórmula:  EM  =  N  x  VP  x  I  (§4º  do  art.  36,  da  IN  nº 
 2/2008 – MPOG e Acórdão TCU 1047/2003 Plenário), onde: 

 EM = Encargos Moratórios; 

 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 VP = Valor da Parcela a ser paga. 

 I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 TX = Percentual da Taxa anual = 6% 

 I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438 
 365              365 

 CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

 6.1 A partir do pedido da CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste. 
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 6.2  O  valor  do  objeto  será  reajustado  a  cada  12  meses,  com  base  na  variação  acumulada 
 nos  últimos  12  (doze)  meses  pelo  índice  do  IPCA/IBGE  dos  últimos  doze  meses, 
 divulgado  pelo  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística,  ou  outro  que  venha  a 
 substituí-lo. 

 6.3  O  reajuste  da  proposta  está  condicionado,  se,  após  cada  12  meses,  a  proposta 
 continuar  com  preço  compatível  com  o  de  mercado,  é  vantajosa  e  atende  o  interesse  da 
 Administração. 

 6.4  A  CONTRATADA  poderá  exercer  o  direito  de  reajuste  de  preços  a  cada  12  (doze) 
 meses,  devendo  o  pedido  ocorrer  nos  30  (trinta)  dias  subsequentes  após  12  (doze) 
 meses  de  vigência  do  contrato.  Caso  não  o  faça  nesta  data,  ocorrerá  a  preclusão  do 
 direito ao reajuste. 

 6.5  A mesma sistemática se aplica nos ulteriores reajustes. 

 6.6  As  alterações  decorrentes  de  reajustes  serão  formalizadas  por  meio  de 
 apostilamento. 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 7.1  Os  serviços  de  atualização  de  licença  e  suporte  consistem  no  fornecimento  das 
 alterações  corretivas  que  forem  necessárias  ao  funcionamento  dos  softwares  contratados 
 (bug  fixing  patches)  e  na  prestação  de  apoio  visando  à  resolução  de  problemas  e  dúvidas 
 quanto  ao  funcionamento  dos  programas,  bem  como  das  alterações  evolutivas 
 representadas por novas versões ou releases disponibilizados pela Oracle. 

 7.2  Para  permitir  que  qualquer  dúvida  quanto  ao  funcionamento  dos  softwares  possam 
 ser  dirimidas,  a  empresa  CONTRATADA  manterá  o  suporte  técnico,  formado  por 
 profissionais especializados nas tecnologias Oracle. 

 7.3  O  suporte  técnico  anual  será  fornecido  nos  termos  das  políticas  de  suporte  técnico  da 
 Oracle vigentes na época da prestação dos serviços. 

 7.4  A  versão  atual  das  políticas  de  suporte  técnico  da  Oracle  poderá  ser  consultada  por 
 meio do site http://www.oracle.com/br/corporate/policy/index.html. 

 7.5  Indicar,  em  até  2  (dois)  dias  úteis,  contados  do  recebimento  ou  da  retirada  da  nota  de 
 empenho,  representante  para  a  execução  do  objeto  da  presente  contratação,  exceto  para 
 assuntos de caráter técnico. 

 7.6 Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes à contratação. 

 7.7  Fornecer/executar  o  objeto  da  contratação,  de  acordo  com  este  Instrumento  e  com  as 
 normas e especificações técnicas. 
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 7.8  Responder  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais 
 resultantes da execução do objeto da contratação, se for o caso. 

 7.9  Acatar  as  decisões,  observações  e  sugestões  proferidas  pela  Gestão/Fiscalização  da 
 contratação,  que  serão  formuladas  por  escrito  e  enviadas,  preferencialmente,  por  meio 
 de comunicação eletrônica (e-mail). 

 7.10  Facilitar  o  pleno  exercício  das  funções  da  gestão/fiscalização  da  contratação, 
 atendendo  às  suas  solicitações  e  fornecendo,  a  qualquer  momento,  todas  as  informações 
 de  interesse  do  TRT14,  por  ela  julgadas  necessárias,  pertinentes  ao  objeto  da 
 contratação, sob pena de aplicação das sanções contratuais. 

 7.11  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  ao  TRT14  ou  a  terceiros,  decorrentes  de 
 culpa ou dolo na execução da contratação. 

 7.12  Reparar,  dentro  do  prazo  estabelecido,  a  partir  da  abertura  do  chamado,  às  suas 
 expensas,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  desta  contratação  em  que  se  verificarem 
 defeitos  de  fabricação,  execução  ou  de  materiais  empregados,  ainda  que  só  detectados 
 quando da sua utilização. 

 7.13  Manter,  durante  toda  a  execução  da  contratação,  em  compatibilidade  com  as 
 obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na 
 respectiva  licitação,  conforme  art.  55,  inciso  XIII,  da  Lei  n.º  8.666/93,  devendo  a 
 CONTRATADA  informar  ao  CONTRATANTE,  imediata  e  formalmente,  caso  ocorra,  a 
 impossibilidade  de  renovação  ou  apresentação  de  qualquer  desses  documentos, 
 justificando a ocorrência. 

 7.14  Caso  o  bem  seja  de  origem  importada,  a  CONTRATADA  deverá,  no  momento  da 
 entrega  do  objeto,  declarar  se  o  adquiriu  no  mercado  interno  ou,  diretamente,  no 
 mercado  externo,  quando  deverá  comprovar  plena  quitação  dos  tributos  de  importação  a 
 ele  referentes,  sob  pena  de  rescisão  contratual  e  multa,  conforme  prescreve  o  art.  3º,  III, 
 do Decreto 7.174/2010. 

 7.15 Não transferir a terceiro, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação. 

 7.16 Entregar o objeto conforme acordado no contrato. 

 7.17  A  CONTRATADA  deverá  observar  a  previsão  contida  no  art.  2º,  inc.  VI,  da 
 Resolução  CNJ  nº  07/2005,  alterada  pela  Resolução  CNJ  nº  229/2016,  o  qual  dispõe 
 sobre  a  vedação  nas  contratações,  independentemente  da  modalidade  de  licitação,  de 
 pessoa  jurídica  que  tenha  em  seu  quadro  societário  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em 
 linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade  até  o  terceiro  grau,  inclusive,  dos  magistrados 
 ocupantes  de  cargos  de  direção  ou  no  exercício  de  funções  administrativas,  assim  como 
 de  servidores  ocupantes  de  cargos  de  direção,  chefia  e  assessoramento  vinculados 
 direta  ou  indiretamente  às  unidades  situadas  na  linha  hierárquica  da  área  encarregada  da 
 licitação. 
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 7.18  Apresentar  declaração  de  que  não  emprega  menores  de  18  anos  em  trabalho 
 noturno,  perigoso  ou  insalubre,  e  de  qualquer  trabalho  a  menores  de  16  anos,  salvo  na 
 condição  de  aprendiz,  a  partir  de  14  anos,  conforme  disposto  no  inc.  V  do  art.  27  da  Lei 
 nº 8.666. 

 7.19  A  CONTRATADA  deverá  observar  a  previsão  contida  no  art.  5º,  inc.  IV  da  Lei  nº 
 12.846/2013,  a  qual  dispõe  sobre  a  responsabilização  administrativa  e  civil  de  pessoas 
 jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira. 

 7.20  Caso  a  CONTRATADA  verifique  a  impossibilidade  de  cumprir  o  prazo  de  entrega, 
 deverá  encaminhar  ao  TRT  da  14.ª  Região  solicitação  de  prorrogação  de  prazo,  durante 
 a  vigência  da  contratação,  na  qual  deverá  constar  o  motivo  para  o  não  cumprimento  do 
 prazo  com  a  respectiva  comprovação,  bem  como  a  nova  data  prevista  para  entrega.  Tal 
 solicitação  será  analisada  na  forma  da  lei  e  de  acordo  com  os  princípios  da  razoabilidade 
 e proporcionalidade, informando-se à contratada o teor da decisão proferida. 

 7.21  Na  hipótese  de  denegação  da  prorrogação  do  prazo  de  entrega,  descumprido  o 
 prazo inicial, o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas no item de sanções. 

 7.22  A  CONTRATADA  deverá  observar  o  disposto  na  Resolução  CSJT  n°  103/2012  (Guia 
 de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho). 

 CLÁUSULA OITAVA -  DA GARANTIA CONTRATUAL 

 8.1  Para  o  integral  cumprimento  de  todas  as  obrigações  contratuais  assumidas,  a 
 CONTRATADA  deverá  entregar  ao  CONTRATANTE,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias 
 úteis,  prorrogáveis  por  igual  período  a  critério  do  CONTRATANTE,  contados  da 
 assinatura  do  Contrato,  garantia  correspondente  a  5%  (cinco  por  cento)  do  valor  total 
 contratado. 

 8.2  A  não  observância  do  prazo  fixado  para  apresentação  da  garantia  acarretará  a 
 aplicação  de  multa  de  0,07%  (sete  centésimos  por  cento)  do  valor  do  contrato  por  dia  de 
 atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento). 

 8.3  O  atraso  superior  a  25  (vinte  e  cinco)  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a 
 rescisão  do  contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas  cláusulas, 
 conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 8.4  A  garantia  apresentada  deverá  possuir  validade  durante  a  execução  do  contrato  e  3 
 (três)  meses  após  o  término  da  vigência  contratual,  devendo  ser  renovada  a  cada 
 prorrogação. 

 8.5  A  garantia  poderá  ser  por  caução  em  dinheiro  ou  títulos  da  dívida  pública,  seguro 
 garantia ou fiança bancária. 
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 8.6  Não  serão  aceitos  instrumentos  de  garantia  que  contenham  cláusulas  conflitantes 
 com  dispositivos  contratuais  ou  até  mesmo  restrinjam-lhe  a  cobertura  ou  a  sua  eficácia, 
 sem que haja previsão ou autorização expressa no contrato. 

 8.7 A garantia deve cobrir os seguintes riscos atinentes à: 

 8.7.1  Indenização  pelos  danos  diretos  advindos  do  não  cumprimento  do  objeto 
 contratado e no inadimplemento das demais obrigações nele previstas. 

 8.7.2  Danos  diretos  causados  ao  TRT/14ª  REGIÃO  ou  a  terceiro,  decorrente  de 
 culpa ou dolo, durante a execução do contrato. 

 8.8 Aplicação de multas: 

 8.8.1  O  CONTRATANTE  poderá  descontar  da  garantia  o  valor  que  a 
 CONTRATADA  passe  a  lhe  dever  em  virtude  da  ocorrência  de  qualquer  das  situações 
 expressamente  previstas  neste  contrato  e  na  legislação  pertinente,  sempre  assegurados 
 o contraditório e ampla defesa à CONTRATADA. 

 8.8.2  Caso  haja  aditamento  do  contrato  ou  redução  do  valor  da  garantia,  a 
 CONTRATADA  deverá  apresentar  garantia  complementar  ou  substituí-la,  de  modo  a 
 preservar  o  montante  estabelecido  nesta  cláusula,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias 
 úteis. 

 8.8.3  Caso  o  valor  da  garantia  venha  a  ser  utilizado  em  pagamento  de  qualquer 
 obrigação  ou  quando  houver  reajuste  contratual,  a  CONTRATADA  obriga-se  a  efetuar  a 
 respectiva  reposição  ou  acréscimo  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  úteis,  a  contar  da 
 data do recebimento da comunicação. 

 CLÁUSULA NONA - DOS REQUISITOS LEGAIS 

 9.1  A  CONTRATADA  tem  por  responsabilidade,  sem  prejuízo  de  outras  que  lhe  couberem 
 por lei e por contrato: 

 9.2  Fornecer  o  objeto  da  contratação  de  acordo  com  as  especificações  e  condições 
 expressas no Termo de Referência. 

 9.3  Não  transferir,  sob  nenhum  pretexto,  sua  responsabilidade  para  outras  entidades, 
 sejam fabricantes, técnicos etc. 

 9.4  Responder,  integralmente,  pelos  danos  diretos  que  vier  a  causar  diretamente  ao 
 CONTRATANTE  ou  a  terceiros  em  razão  de  ação  ou  omissão,  dolosa  ou  culposa,  sua  ou 
 de  seus  prepostos,  independentemente  de  outras  cominações  contratuais  ou  legais  a  que 
 estiver sujeita. 
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 9.5  Manter  atualizada  a  documentação  apresentada  para  contratação,  devendo  a 
 CONTRATADA  informar  ao  TRT,  quando  questionada  por  este,  imediata  e  formalmente, 
 caso  ocorra  a  impossibilidade  de  renovação  ou  apresentação  de  qualquer  desses 
 documentos, justificando a ocorrência. 

 9.6  Emitir  nota  fiscal  correspondente  à  sede  ou  filial  da  empresa  que  apresentou  a 
 documentação e proposta para efetivar a contratação. 

 9.7  Envidar  todo  o  empenho  e  dedicação  necessários  ao  fiel  e  adequado  cumprimento 
 dos encargos que lhe são confiados e, ainda: 

 9.8  Disponibilizar  o  acesso  ao  centro  de  suporte  oficial  da  Oracle  do  Brasil  Sistemas 
 Ltda., observando os seguintes aspectos: 

 9.8.1  A  abertura  dos  chamados  técnicos  se  dará  por  intermédio  de  número  de 
 telefone de discagem gratuita (0800) e Internet. 

 9.8.2  As  solicitações  de  assistência  técnica  (TARs  –  Technical  Assistance 
 Requests)  devem  obedecer  aos  padrões  de  severidade  estabelecidos  pela  Oracle,  de  1  a 
 4,  sendo  a  severidade  1  a  mais  crítica  e  para  a  qual  os  canais  de  acesso  devem  estar 
 disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana. 

 9.9  Fornecer  documentação  informativa  para  uso  dos  serviços  de  atualização  e  suporte 
 técnico,  incluindo  números  de  telefone  e  endereços  eletrônicos,  códigos  de  acesso, 
 códigos de identificação do cliente. 

 9.10  Responder  pelas  despesas  relativas  a  encargos  trabalhistas,  seguro  de  acidentes, 
 impostos,  contribuições  previdenciárias  e  quaisquer  outras  que  forem  devidas  e 
 referentes  aos  serviços  executados  por  seus  empregados,  uma  vez  inexistir,  no  caso, 
 vínculo empregatício deles com o CONTRATANTE. 

 9.11  Responder  integralmente  pelos  danos  causados  diretamente  ao  CONTRATANTE  ou 
 a  terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato,  não  excluindo  ou 
 reduzindo essa responsabilidade a fiscalização. 

 9.12  Acatar  as  exigências  dos  poderes  públicos  e  pagar,  às  suas  expensas,  as  multas 
 que  lhe  sejam  impostas  pelas  autoridades,  respeitado  o  disposto  no  contrato  firmado  e  na 
 sua extensão apenas. 

 9.13  O  suporte  inclui  acesso  livre  de  qualquer  ônus  à  Base  de  Conhecimento  Mundial 
 sobre  os  produtos  contemplados  no  objeto  deste  contrato,  bem  como  ao  repositório  de 
 programas  (site  FTP  ou  WWW)  contendo  correções,  atualizações  recentes,  drivers, 
 programas de controle e outras informações acerca dos programas. 

  



 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 

 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
 PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAD N.º 5780/2022 

 9.14  Os  serviços  mencionados  acima,  disponíveis  24  (vinte  e  quatro)  horas  por  dia  e  7 
 (sete)  dias  por  semana,  incluem  o  acesso  à  Biblioteca  Técnica  Eletrônica,  ao  Fórum  de 
 Debates,  às  informações  sobre  produtos  e  banco  de  dados  de  problemas/soluções,  por 
 meio do endereço eletrônico https://support.oracle.com. 

 9.15  A  CONTRATADA  não  será  responsável  por  qualquer  perda  ou  dano  resultante  de 
 caso  fortuito  ou  de  força  maior;  por  quaisquer  trabalhos,  serviços  ou  responsabilidades 
 não previstos neste documento e contrato. 

 9.16  A  CONTRATADA  deverá  Informar  e  manter  endereço  eletrônico  a  ser  utilizado  nas 
 notificações,  as  quais  se  darão  exclusivamente  na  forma  eletrônica,  salvo  para  assuntos 
 técnicos. 

 CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 O CONTRATANTE, após a assinatura do contrato, compromete-se a: 

 10.1  Proporcionar  todas  as  condições  indispensáveis  à  boa  execução  das  obrigações 
 contratuais. 

 10.2 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado. 

 10.3  Fornecer  atestados  de  capacidade  técnica  quando  solicitado,  desde  que  atendidas 
 às obrigações contratuais. 

 10.4.  Comunicar  à  CONTRATADA,  de  imediato  e  por  escrito,  qualquer  irregularidade 
 constatada  no  cumprimento  do  objeto  deste  contrato,  determinando,  de  imediato,  a 
 adoção de medidas necessárias à solução dos problemas. 

 10.5.  Acompanhar  e  fiscalizar,  rigorosamente,  o  cumprimento  do  objeto  desta 
 contratação. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 11.1  As  sanções  administrativas  serão  aplicadas  conforme  disposto  na  Portaria  nº  663, 
 de  15  de  março  de  2013  e  publicada  no  DEJT14ª  Região  dia  18/03/2013,  que 
 regulamenta e uniformiza o procedimento de aplicação das sanções administrativas: 

 11.2  A  inexecução  parcial,  ainda  que  temporária,  ou  total  da  obrigação  pactuada  sujeitará 
 o contratado às seguintes sanções (Art. 7º, da Portaria 663/13): 

 I - multa de mora; 

 II - multa compensatória; 

 III – advertência; 
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 IV  -  suspensão  temporária  para  participar  em  licitação  e  contratar  com  a  Administração, 
 pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 V  –  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União,  nas  hipóteses  previstas  no  art.  7º  da 
 Lei nº 10.520/02 e quando a modalidade licitatória for o pregão; 

 VI  -  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública 
 enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a 
 reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 Parágrafo  único.  As  sanções  previstas  nos  incisos  I,  III,  IV,  V  e  VI  deste  artigo  poderão 
 ser aplicadas juntamente com a do inciso II. 

 11.3 Das Multas 

 A  multa  é  a  sanção  pecuniária  que  será  imposta  ao  contratado,  pelo  ordenador  de 
 despesas,  por  atraso  injustificado  na  entrega  ou  execução  da  contratação,  e  será 
 aplicada nos seguintes percentuais (Art. 8º, da Portaria nº 663/13): 

 11.3.1  Multa  de  mora  de  0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  por  dia  de  atraso,  na 
 entrega  de  material  ou  execução  de  serviços,  calculada  sobre  o  valor  correspondente  à 
 parte  inadimplente,  até  o  limite  de  15%  (quinze  por  cento),  que  corresponde  a  até  30 
 (trinta) dias de atraso. 

 11.3.2 multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada no caso de: 

 11.3.2.1  a)  atraso  injustificado  e  superior  a  30  dias,  na  execução  total  ou 
 parcial da contratação; 

 11.3.2.2  b)  recusa  injustificada  do  adjudicatário  em  assinar  o  contrato,  ata 
 de  registro  de  preços  ou  nota  de  empenho,  dentro  do  prazo  estabelecido  pela 
 Administração,  recusa  parcial  ou  total  na  entrega  do  material  ou  prestação  dos 
 serviços. 

 11.3.3.  A  multa  compensatória  será  aplicada  sobre  a  parte  inadimplida,  sem 
 prejuízo  da  aplicação  da  multa  de  mora  prevista  no  inciso  I  (§  1º,  do  art.  8º,  da  Portaria  nº 
 663/13). 

 11.3.4.  Demonstrado  que  o  atraso  ocorreu  por  culpa  do  contratado,  caberá  a 
 aplicação  de  multas,  afastando-se  a  sua  incidência  nos  casos  em  que  o  atraso  decorreu 
 de  fatos  alheios  à  sua  vontade  e  por  ele  inevitáveis  (§  2º,  do  art.  8º,  da  Portaria  nº 
 663/13). 
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 11.3.5.  Será  automaticamente  dispensada  do  procedimento  de  que  trata  esta 
 Portaria  e  de  cobrança  a  mora  que  possa  ensejar  multa  inferior  a  0,02%  (dois  centésimos 
 por  cento)  do  valor  previsto  no  art.  23,  inciso  II,  alínea  “a”,  da  Lei  nº  8.666/93  (§3º,  do  art. 
 8º, da Portaria nº 663/13). 

 11.4  A  totalidade  das  multas  e  demais  penalidades  que  vierem  a  ser  aplicadas  à 
 CONTRATADA  em  decorrência  deste  Contrato,  independentemente  de  qualquer  natureza 
 não deverá ultrapassar o limite máximo de 10% do valor global do Contrato. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LOCAL DE ENTREGA 

 12.1  A  solução  está  instalada  na  sede  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho,  Rua  Almirante 
 Barroso, 600, Mocambo, Porto Velho- RO. 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  RECEBIMENTO DO OBJETO 

 13.1  O  objeto  deverá  ser  entregue  no  prazo  máximo  definido  pela  SETIC  em  contrato, 
 contados  do  recebimento  pela  CONTRATADA  da  nota  de  empenho  e/ou  da  assinatura  do 
 contrato. 

 CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  -  DA  FORMA  DE  COMUNICAÇÃO  E 
 ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 14.1  A  empresa  CONTRATADA  indicará  um  preposto  para  tratar  todos  os  assuntos 
 previstos  neste  documento  e  no  instrumento  contratual  correspondente,  sem  implicar  em 
 ônus para o CONTRATANTE, exceto para assuntos de caráter técnico. 

 14.2  Na  forma  do  que  dispõe  o  art.  67  da  Lei  n.  8.666/93,  o  acompanhamento  e 
 fiscalização  do  fornecimento/serviço  serão  efetuados  pelos  servidores  JOSIMAR 
 ROBERTO  DA  SILVA  e  THIAGO  NUNES  COSTA,  respectivamente,  fiscal  e  substituto 
 eventual,  os  quais  irão  manter  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com 
 a  execução,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  falhas  ou  defeitos 
 observados. 

 14.3  As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  da  fiscalização  serão 
 encaminhadas  à  autoridade  competente  para  adoção  das  medidas  convenientes, 
 consoante disposto no § 2º, do art. 67, da Lei nº. 8.666/93 

 14.4  A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da 
 Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante 
 de  imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em 
 corresponsabilidade  da  Administração  ou  de  seus  agentes  e  prepostos,  de  conformidade 
 com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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 14.5  A  forma  de  comunicação  deverá  ser  realizada  preferencialmente  via  e-mail 
 corporativo e telefones indicados pela SETIC. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 15.1 Não será admitida a subcontratação do objeto desta contratação. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 

 16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

 16.1.1  por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  nas  situações  previstas  nos 
 incisos  I  a  XII  e  XVII  do  art.  78  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  e  com  as  consequências 
 indicadas  no  art.  80  da  mesma  Lei,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  sanções  previstas  no 
 Termo de Referência. 

 16.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 16.2  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à 
 CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 16.3  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão 
 administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 16.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 16.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 16.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 16.4.3 Indenizações e multas. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – VEDAÇÕES 

 17.1 É vedado à CONTRATADA: 

 17.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 17.1.2  Interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte 
 da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES 

 18.1  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  do  art.  65  da  Lei  nº 
 8.666, de 1993. 
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 18.2  A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os 
 acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessários,  até  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco 
 por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 18.3  As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes 
 poderão  exceder  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial  atualizado  do 
 contrato. 

 CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 

 19.1  Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as  disposições 
 contidas  na  Lei  nº  8.666,  de  1993  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e, 
 subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

 CLÁUSULA VIGÉSIMA - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 

 20.1  As  normas  para  o  cumprimento  da  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  -  Lei  n. 
 13.709/2018 estão elencadas no Anexo I do Contrato. 

 CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO 

 21.1  Incumbirá  à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste  instrumento,  por 
 extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – FORO 

 22.1  O  Foro  para  solucionar  os  litígios  que  decorrerem  da  execução  deste  Termo  de 
 Contrato  será  o  Foro  da  Justiça  Federal  -  Seção  Judiciária  em  Rondônia  como  único 
 competente  para  dirimir  as  questões  que  porventura  surgirem  na  execução  do  presente 
 Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro. 

 E,  por  estarem  justas  e  acordadas,  as  partes  assinam  eletronicamente  o  presente 
 Instrumento. 

 Porto Velho/RO, 02 de março de 2023. 

 (assinado digitalmente) 
 LÉLIO LOPES FERREIRA JÚNIOR 

 DIRETOR GERAL DO TRT14ª REGIÃO 
 CONTRATANTE 

 (assinado digitalmente) 
 JOÃO CARLOS ORESTES 

 ORACLE DO BRASIL  SISTEMAS  LTDA 
 CONTRATADA 
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 ANEXO I 

 DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 

 1.  É  vedado  às  partes  a  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em 
 decorrência  da  execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da 
 contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 2.  As  partes  se  comprometem  a  manter  sigilo  e  confidencialidade  de  todas  as 
 informações  –  em  especial  os  dados  pessoais  e  os  dados  pessoais  sensíveis  – 
 repassados  em  decorrência  da  execução  contratual,  em  consonância  com  o  disposto  na 
 Lei  n.  13.709/2018  (Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  -  LGPD),  sendo  vedado  o 
 repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de 
 obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

 3.  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente  caso  causarem  danos 
 patrimoniais,  morais,  individuais  ou  coletivos,  aos  titulares  de  dados  pessoais  repassados 
 em  decorrência  da  execução  contratual,  por  inobservância  à  Lei  Geral  de  Proteção  de 
 Dados. 

 4.  A  CONTRATADA  declara  que  tem  ciência  da  existência  da  Lei  Geral  de  Proteção  de 
 Dados  e  se  compromete  a  adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na 
 legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

 5.  A  CONTRATADA  prestará  assistência  à  CONTRATANTE  no  cumprimento  das 
 obrigações  previstas  nas  leis  de  proteção  de  dados,  quando  relacionadas  ao  objeto 
 contratual,  incluindo  aquelas  relativas  à  segurança  do  tratamento,  violações  de  dados 
 pessoais,  avaliação  de  impacto  de  proteção  de  dados,  e  consulta  prévia  a  autoridades  de 
 proteção  de  dados,  abrangendo  pedidos  de  acesso,  retificação,  bloqueio,  restrição, 
 apagamento,  portabilidade  de  dados  ou  exercício  de  quaisquer  outros  direitos  dos 
 titulares de dados com base nas Leis aplicáveis à Proteção de Dados. 

 6.  A  CONTRATADA  deverá  treinar  e  orientar  seus  colaboradores  acerca  das  disposições 
 legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

 7.  A  CONTRATADA  deverá  tomar  conhecimento  da  Política  de  Privacidade  e  Proteção  de 
 Dados  Pessoais  no  âmbito  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região,  conforme 
 Resolução  Administrativa  TRT  14  nº  66/2021  e  cumprir  os  deveres  legais  e  contratuais 
 respectivos, dentre os quais se incluirão os seguintes: 

 I  -  negociar  e  assinar  contrato  ou  termo  de  compromisso  com  cláusulas  específicas  sobre 
 proteção de dados pessoais  definidos pelas Partes; 
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 II  -  apresentar  evidências  e  garantias  suficientes  de  que  aplica  medidas  técnicas  e 
 administrativas  adequadas  de  segurança  para  a  proteção  dos  dados  pessoais,  nos 
 termos  definidos  na  legislação,  em  normas  administrativas  do  Tribunal  Regional  do 
 Trabalho da 14ª Região e nos instrumentos contratuais; 

 III  -  manter  os  registros  de  tratamento  de  dados  pessoais  que  realizar,  com  condições  de 
 rastreabilidade e de fornecer prova eletrônica a qualquer tempo; 

 IV - seguir fielmente as diretrizes e instruções transmitidas pelo respectivo contratante; 

 V  -  facultar  acesso  a  dados  pessoais  somente  para  o  pessoal  autorizado  que  tenha 
 estrita  necessidade  e  que  tenha  assumido  compromisso  formal  de  preservar  a 
 confidencialidade  e  segurança  de  tais  dados,  devendo  a  prova  do  compromisso  estar 
 disponível  em  caráter  permanente  para  exibição  ao  respectivo  contratante,  mediante 
 solicitação; 

 VI  -  permitir  a  realização  de  auditorias,  incluindo  inspeções  pelo  respectivo  contratante  ou 
 por  auditor  autorizado,  e  disponibilizar  toda  a  informação  necessária  para  demonstrar  o 
 cumprimento das obrigações estabelecidas; 

 VII  -  auxiliar,  em  toda  providência  que  estiver  ao  seu  alcance,  no  atendimento  pelo 
 respectivo  contratante,  de  obrigações  perante  titulares  de  dados  pessoais,  autoridades 
 competentes ou quaisquer outros legítimos interessados; 

 VIII  -  comunicar  formalmente  e  em  prazo  não  superior  a  24  horas  ao  Encarregado  a 
 ocorrência  de  qualquer  incidente  de  segurança  que  possa  acarretar  risco,  ameaça, 
 comprometimento  ou  dano  potencial  ou  efetivo  a  titular  de  dados  pessoais,  evitando 
 atrasos por conta de verificações ou inspeções; 

 IX  -  descartar  de  forma  irrecuperável,  ou  devolver  para  o  contratante,  todos  os  dados 
 pessoais  e  as  cópias  existentes,  após  a  satisfação  da  finalidade  respectiva  ou  o 
 encerramento  do  tratamento  por  decurso  de  prazo  ou  por  extinção  de  vínculo  legal  ou 
 contratual. 

  



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302023030900137
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
DIRETORIA GERAL

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 12/2022. Contratante: Tribunal Regional do
Trabalho da 9ª Região. Contratada: Plus Santé Emergências Médicas S.A., CNPJ
04.523.560/0001-81. Objeto: Prorrogação da vigência contratual por 12 meses, a partir de
07/04/2023. Data da assinatura: 08/03/2023. Valor anual: R$ 40.271,32. Fundamento legal:
Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. Dotação Orçamentária: Programa: 168089 - Apreciação
de Causas na Justiça do Trabalho. Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Vinculação: Processo
Pregão 14/2022, Proad 676/2023. Signatários: Arnaldo Rogério Pestana de Sousa - Ordenador
da Despesa, pelo Contratante e, Breno Ramalho Colombo - Diretor, pela Contratada.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 51/2023 - UASG 080016

Nº Processo: 00018.686520/2351-08.
Contrato nº 051/2023. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10A.REG I AO.
Contratado: PROGRAMANDO O FUTURO,CNPJ 05.014.680/0001-16. Objeto:
Credenciamento de Associações e Cooperativas de Catadores de Materiais Recicláveis.
Fundamento Legal: Edital de Credenciamento nº 003/2022, com fundamento no artigo 25
da Lei nº 8.666/199. Vigência: 06/03/2023 a 28/11/2025. Data de Assinatura: 06/03/2023.
Pelo Contratante: Gilvan Silva Pereira Ramos, Secretário de Contratações e Patrimônio.
Pelo Contratado Vilmar Simion Nascimento, Representante Legal.

(COMPRASNET 4.0 - 07/03/2023).
DIRETORIA-GERAL ADMINISTRATIVA

SECRETARIA DE CONTRATAÇÕES E PATRIMÔNIO
AVISO DE PENALIDADE

O Secretário de Contratações e Patrimônio do Tribunal Regional do Trabalho da
10ª Região, depois de transcorrido o prazo legal para ampla defesa e contraditório e
conforme consta dos autos do Processo Administrativo nº 0000286-30.2023.5.10.8000,
resolve: aplicar à empresa STEC SERVIÇOS E SOLUÇÕES LTDA; CNPJ: 23.647.636/0001-25, a
penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União, bem como
descredenciamento do SICAF, pelo período de 15 dias, com fulcro no art. 7º, da Lei 10.520,
de 2002 c/c o art. 49 do Decreto 10.024, de 2019, observados os Princípios da
Razoabilidade, do Contraditório e da Ampla Defesa.

Em 8 de março de 2023.
GILVAN SILVA PEREIRA RAMOS

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 2/2023

O Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região torna público para
conhecimento dos interessados a HOMOLOGAÇÃO da licitação supracitada, destinada à
eventual prestação de serviços de manutenção de cadeiras, poltronas e sofás, adjudicado
em favor da(s) empresas c/CNPJ, itens, valores e demais informações constantes no aviso
de resultado, publicado no DOU n. 41, Seção , fls. 160, de 1/3/2023.

LAIRTO JOSÉ VELOSO
Presidente do TRT11, Em Exercício

(SIDEC - 08/03/2023) 080002-00011-2023NE000093

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 4/2023

O Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região torna público para
conhecimento dos interessados a HOMOLOGAÇÃO da licitação supracitada, destinada à
eventual aquisição de baterias a serem utilizadas nos grupos geradores, adjudicado em
favor da(s) empresa(s) c/CNPJ, itens, valores e demais informações constantes no aviso de
resultado, publicado no DOU n. 40, Seção 3, fls. 179, de 28/2/2023.

AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA
Presidente do TRT11

(SIDEC - 08/03/2023) 080002-00011-2023NE000093
DIRETORIA-GERAL

EXTRATO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO

ESPÉCIE: Despesa com a contratação direta de compartilhamento de postes para
interligação das unidades do TRT11 em Manaus via fibra óptica com redundância.
CONTRATANTE: União Federal - Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região.
CONTRATADA: AMAZONAS ENERGIA S.A. CNPJ: 02.341.467/0001-20. FUNDAMENTAÇ ÃO
LEGAL: com fundamento no art. 74, inciso I, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, no valor
de R$30.808,75 (trinta mil, oitocentos e oito reais e setenta e cinco centavos). Processo -
71/2023. RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE: Em 1º.3.2023, por Ildefonso Rocha de

Souza, Diretor-Geral e Ordenador de Despesa do TRT da 11ª Região.

AVISO DE RETIFICAÇÃO

O Diretor-Geral e Ordenador da Despesa do TRT11 e EJUD11, Ildefonso

Rocha de Souza retifica o EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - PROCESSO

124/2023, publicado no Diário Oficial da União - Seção 3, Nº 46, do dia 8 de março

de 2023, págs. 133, onde se lê: "RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE: Em

1º.3.2023", leia-se: "RECONHECIMENTO DA INEXIGIBILIDADE: Em 6.3.2023".

ILDEFONSO ROCHA DE SOUZA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO
S EC R E T A R I A

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
AVISO DE PENALIDADE

O TRT 12ª Região torna público que aplicou à empresa ENGASTE PROJETOS,
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 08.578.161/0001-79,
nos autos do processo CP 8056/2018 marcador 725, a penalidade de multa compensatória
de 1% sob o valor da nota fiscal 844, com fundamento no art. 87 inciso II, da Lei n.º
8.666/93, e na cláusula dezessete, item II "d" do instrumento contratual.

Florianópolis, 8 de março de 2023.
SANDRO BELTRAME

Diretor da Secretaria Administrativa

AVISO DE PENALIDADE

O TRT 12ª Região torna público que aplicou à empresa TP PRODUÇÕES
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n. 14.061.845/0001-00, nos
autos do processo Proad 349/2023, marcador 22, a penalidade de impedimento de licitar
e contratar com a União, pelo período de 6(seis) meses, com fundamento no artigo 7º da
Lei nº 10.520/2002 e no art. 12, inciso IV, da Portaria PRESI nº 389/2021. E multa
compensatória de 10% sobre o valor do contrato, com fundamento no art. 87, inciso II, da
Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Cláusula Quinze, § 1º, item II, alínea "b.1", do contrato.

Florianópolis, 8 de março de 2023.
SANDRO BELTRAME

Diretor da Secretaria Administrativa

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2023 - UASG 080015

Nº Processo: 00000.003876/2022-00.
Pregão Nº 95/2022 do TST. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
14A .REGIAO.
Contratado: 19.877.285/0002-52 - LANLINK SOLUCOES E COMERCIALIZACAO EM
INFORMATICA S/A. Objeto: Subscrição de solução business intelligence (bi) - microsoft
power bi pro, incluindo suporte técnico com direito à atualização de versão por 36 (trinta
e seis) meses.
Fundamento Legal: Lei 10520/2002 . Vigência: 01/03/2023 a 28/02/2026. Valor Total: R$
3.018,88. Data de Assinatura: 01/03/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 08/03/2023).

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 11/2020 - UASG 080015

Número do Contrato: 11/2020.
Nº Processo: 00000.008944/2019-00.
Pregão. Nº 14/2020. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14A.REGI AO.
Contratado: 26.824.572/0001-89 - NBS SERVICOS DE COMUNICACOES LTDA. Objeto:
Prorrogação da vigência, reajuste de preços, dotação orçamentária, endosso da garantia
contratual e atualização dos servidores que farão a fiscalização do contrato nº 11/2020.
Vigência: 09/03/2023 a 08/09/2025. Data de Assinatura: 03/03/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 03/03/2023).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2023 - UASG 80015

Nº Processo: 4117/2022. Objeto: Solução para aparelho de telefonia IP
cabeada, conforme descrição do Termo de Referência. Total de Itens Licitados: 1. Edital:
09/03/2023 das 08h00 às 17h59. Endereço: Rua Almirante Barroso, 600 Centro, Mocambo
- Porto Velho/RO ou https://www.gov.br/compras/edital/80015-5-00003-2023. Entrega das
Propostas: a partir de 09/03/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 23/03/2023 às 11h00 no site www.gov.br/compras.

LISLANE RIBEIRO
Pregoeira

(SIASGnet - 08/03/2023) 80015-00001-2023NE000001

DIRETORIA-GERAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2023

PROAD Nº 5780/2022. Contratante: TRT 14ª REGIÃO. Contratada: ORACLE DO BRASIL
SISTEMAS LTDA, CNPJ/MF sob o nº 59.456.277/0001-76. Objeto: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de atualização de licenças e suporte dos produtos
Oracle e de acordo com a proposta comercial da Contratada nº 2036263, por 30 (trinta)
meses, que compõem a infraestrutura de banco de dados e de desenvolvimento de
aplicações deste Tribunal. Vigência: 30 (trinta) meses, contados a partir de 29/03/2023 até
28/09/2025. Assinado: 02/03/2023. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 168139.
Natureza de Despesa: 339040 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -
Nota de Empenho 2023NE178, de 07/02/2023. Valor Total (30 meses): R$ 521.707,53.
Assinaturas: Lélio Lopes Ferreira Júnior, Diretor-Geral e Ordenador de Despesas do TRT 14ª
Região e o senhor João Carlos Orestes, representante da contratada.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 18/2023

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
01/03/2023 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de eventual prestação de serviços de
manutenção predial e outros serviços comuns de engenharia nos imóveis, edificações e
instalações sob a administração deste Tribunal Regional do Trabalho, compreendendo o
gerenciamento e execução dos serviços, incluindo toda mão de obra e materiais
necessários, conforme as especificações e condições constantes neste Termo de
Referência, bem como nos esclarecimentos eventualmente consignados no Portal de
Compras.

ANA CAROLINA DOS SANTOS RAMOS
Pregoeira

(SIDEC - 08/03/2023) 080011-00001-2023NE000001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2023 - UASG 80011

Nº Processo: 12525/2022. Objeto: Contratação de eventual prestação de
serviços de empresa especializada para efetuar levantamentos, renovar, atualizar,
elaborar e aprovar Projetos Técnicos (PT) e Projetos Técnicos Simplificados (PTS), assim
como dar andamento aos processos para, ao final, obter perante o Corpo de Bombeiros
do Estado de São Paulo os Autos de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) ou os
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